
Anexo ll

rr¡lmlsrÉRIO DA DEFESA
ExÉRcIro BRASILEIRo

HosPtrAL DE cuARNrçÃo or NATAL
(H Milde Natal/L941_)

MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N.o

o HOSPITAL DE GUARlrllÇÃo DE NATAL, com sede na Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol,
Municípío de Natal-RN, inscrito no CNPJ sob o no LO.295.746t0001-23, neste ato representado pela
ordenadora de Despesas a Senhora ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, Tenente Coronel, nomeada
pela Portaria no I44L, de 12 de setembro de 20L9, publicada no Diário Oficial da Uniäo no 186, de 25
de setembro de 201-9, inscrito no CPF sob o no 0L3.44L.547780, portadora da Carteira de ldentidade
no 0l-L.476.304-8, MD/EB, considerando o julganrento da licitaçåo na modalidade de PREGÃO, na
lorma ELETRôNICA, para REGISTRO DE- PREçOS no 0U2022, pubticada no Bt no 24i" de
291121202L, do Hospital de Guarnição de Natal (HguN), Processo Administrativo
64592.0094571202L-82(PUBLICAçÃO DO PREGÄO), RESÓLVE regisrrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçäo por ela(s)
alcattçada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 19g3 e suas alterações, no
Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 20L3, e ern conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1-. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçäo de reagentes
laboratoriais com o fornecimento de equipamentos em regime de GOMODATO, bem como
todos os insumos necessários, especificado(s) no(s) item(ns) do ......... do .......... Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão no 0L12022, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES Ë QUANTTTATTVOS

2.L. A preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) säo as que seguem:

ÏEITì

do
TR

Fornecedor (raz ão soc ial, C N PJ /M F, e nde reço, co ntatos, re prese ntante)

Especificação

X

Marca
exigida
edital)

Modelo
no (se exigido no

edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.
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oacÃo¡s¡ GERENaIADaR E pARTrctpANTE(s)

3.1. O orgão gerenciador é o Hospital de Guarnição de Nata/ - HGuN. Avenida Hermes da
Fonseca, L385, Tirol, Município de Nata/-RN, CEP: 59015-145. trone: (84) 9092-6752,
Setor de Entrega: Almoxarifado;

3.2. Näo há orgãos part¡cipantes.

DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.7. A ata de reglstro de preças, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração púbtica que não tenha part¡cipado do certame
licitatório, mediante anuência da órgão gerenciador, desde que devidamente justificada
a vantagem e respeitadas, na que cauber, as condlções e as regras estabetecidas na
Lei no 8.666, de L993 e no Decreto no 7.8g2, de 2013.

4.L.1, A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou ent¡dades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e petas entidades que não
partÌc¡param do registro de preças, que demonsfre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pribtica federat da utitização da
ata de registro de preços, conforme estabelecida em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gesfâo.

4.L,2. Fins equacionar maior economia de escala para o órgão gerenciador em
razão de um maior lnteresse de fornecedores no processo licitatória em decorrência
da possibilidade de se fornecer um número maior no quant¡tativo de itens licitados,
bem como proporcionar a possibilidade que outras Organizações Militares venham
usufruir do certame, foi aberta a part¡c¡paçâo aos demais orgãos administrativos
como não participantes, nas condiçöes estabelecidas na Lei no 8.666, de L993 e no
Decreta no 7.892, de 20L3.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiárìo da Ata de Reg¡stra de Preços, oþseryadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas cont o órgão
gerenciador.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou ent¡dade, a... (miáxima cÌnquenta) por centa dos quantitat¡vos
dos lfens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e orgãos part¡c¡pantes.

4.4. As adesões à ata de registra de preços são limltadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada ¡tem registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos part¡cipantes, independente do númera de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

44& (SUPRESSÃO)

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat[vos à cobrança do
cumprÌmento pelo farnecedor das abrigações contratualmente assumldas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditorio, de eventuais penalidades

decorrentes do descumpr¡menta de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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4'6. Após a autorização do órgão gerenciador, o orgão não participante deverá efetivar a
cantratação sollcitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preças.

4.6'1-'Caberá ao orgão gerenciador autarizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicltada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.L. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) data de sua assinatura,
nåo podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçäo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços reg¡strados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos
preços pratÍcados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mot¡vo
sttperveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores pratícados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que näo aceitar reduzir seu preço ao valor pratícado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.

6.4.L. A ordem de classificaçäo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificaçåo original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgåo gerenciador poderá:

6.5.1-.liberar o fornecedor do compromÍsso assumido, caso a comunicaçäo ocorra antes do
pedido de fornecímento, e sem aplicaçäo da penalídade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgäo gerenciador deverá proceder à revogaçäo desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.L.descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.Z.näo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçäo, sem justificativa aceitável;

6.7.3.näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar confiato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partlcipante(s).
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.L, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgäo gerenciador, assegurado o contraditór¡o e a ampla defesa.

6'9. O cancelamento do registro de preços poderá ocotrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9,1.por razäo de interesse público; ou

6.9.2.a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.L. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penafidades
estabelecidas no Ëdital.

7.1-.L.As sanções do item acima também se aplicam aos íntegrantes do cadastro de
reseva, em pregäo para registro de preços que, convocados, näo honrarem o
compromisso assumido injustifícadamente, nos termos do art. 49, Slo do Decreto no
to.o24tr9.

7.2. Ê. da competência do órgäo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5t, inciso X, do Decreto no
7.B92l2OLg), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgäos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgäo participante a aplícaçäo da
penaf idade (art, 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212OL3).

7.3. o órgão participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do DecretCI no 7.892120L3, dada a necessidade de instauraçäo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. COND|çõES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se defínidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

5.2. É. vedado efetuar acréscimos nos quantítativos fixados nesta ata de regístro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o 5 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. L2, SLo do
Decreto no 78921L3.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de lfens, só será admitida acontratação dos
itens nas segulnfes hþóteses,

8.3.1-. contratação da totalidade dos ifens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
defÌnidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual a preço un¡tár¡o adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realizaçâo da sessäo pública do pregäo, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou seruiços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. Ll-, S4o do Decreto n.7.892,
de 20L4.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
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Natal-RN, _ de de 202

AG en Cel
enadora de D atal

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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